





TERMO DE REFERÊNCIA


1. OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição, com entrega imediata e instalação inclusa, de equipamentos de áudio para a melhoria do sistema de som e transmissões das sessões legislativas da Câmara Municipal de Vereadores de Campo Erê/SC, conforme especificações técnicas e justificativas constantes neste documento.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A presente demanda tem por finalidade a aquisição de equipamentos de áudio e vídeo imprescindíveis para a adequada captação e transmissão das sessões plenárias da Câmara Municipal de Vereadores de Campo Erê/SC.
Tal aquisição se justifica diante das frequentes falhas identificadas no sistema de som atualmente utilizado, que comprometem a qualidade da comunicação institucional, especialmente nas transmissões ao vivo, dificultando o acesso da população às atividades legislativas.
Problemas verificados:
· Cortes recorrentes nas transmissões de áudio;
· Interferências e ruídos constantes;
· Mesa de som com baixa capacidade de equalização;
· Qualidade sonora comprometida, dificultando a compreensão das falas;
· Microfones obsoletos e ineficientes.
A solução proposta visa corrigir esses problemas mediante aquisição e instalação de equipamentos modernos, garantindo transparência, publicidade e eficiência nos serviços prestados.

3. FUNDAMENTO LEGAL
A contratação está fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), que dispensa licitação para contratações de pequeno valor, limitadas a R$ 54.000,00 para bens e serviços. Também se observa o disposto no art. 23, §1º da mesma lei quanto ao critério de estimativa.


4. DISPENSA DE PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES
Nos termos do art. 11, §1º, inciso II da Instrução Normativa SEGES/ME nº 01/2019 e demais regulamentos correlatos, admite-se a exclusão de itens do Plano Anual de Contratações (PAC) em razão de necessidade superveniente e devidamente justificada.
A urgência em garantir a publicidade e transmissão adequada das sessões plenárias é razão suficiente para a contratação emergencial dos bens descritos.

5. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS
	Item
	Descrição
	Quantidade

	1
	Microfone condensador com PHANTOM POWER 9V–52VDC, freq. mín. 20Hz, imp. 250 ohms, cor preta
	03 unid.

	2
	Microfone bastão duplo sem fio, alimentação 220V, freq. 50Hz a 15kHz, imp. 50/500 ohms, bateria 3.6V
	01 unid.

	3
	Mesa de áudio/vídeo com 16 canais, equaliz. de 7 bandas, Phantom Power, 3 saídas AUX
	01 unid.

	4
	Cabo de áudio XLR/P10, condutor em cobre
	70 metros

	5
	Plug de áudio XLR macho, material ferro
	10 unid.

	6
	Plug de áudio XLR fêmea, material ferro
	10 nid.



6. INSTALAÇÃO E GARANTIA
A instalação dos equipamentos, regulação e testes estão inclusos no fornecimento, sendo obrigatória a entrega funcional dos equipamentos, com garantia legal mínima, conforme o Código de Defesa do Consumidor.

7. PESQUISA DE PREÇOS E ESTIMATIVA
Foram coletados valores de contratações de outros órgãos públicos junto ao PNCP e três orçamentos detalhados com os seguintes fornecedores:
	ITEM
	QUANT.
	MÉDIA PNCP
	PALACIO DO SOM LTDA CNPJ 01.921.240/0001-91
	ORGANIZAÇÃO ARTÍSTICA COMPLEXO MUSICAL CNPJ 78.777.349/0001-21
	DOUGLAS CEZAR BENETTI CIA LTDA CNPJ 05.401.626/0001-23

	MICROFONE TIPO CONDENSADOR COM ALIMENTAÇÃO PHOWER, 9V-52 VDC, RESPOSTA DE FREQUENCIA MÍNIMA DE 20HZ IMPEDANCIA MÍNIMA DE 250 OHMS NA COR PRETA. 
	3
	R$ 4.370,10
	R$ 4.587,00
	R$ 4.497,00
	4.278,00

	MICROFONE TIPO BASTÃO DUPLO SEM FIO , ALIMENTAÇÃO: 220V, RESPOSTA FREQUÊNCIA: 50 HZ A 15.000 KHZ, IMPEDÂNCIA: 50/500 OHMS, COM BATERIA 3.6V. 
	1
	R$ 1.450,00
	1.550,00
	1.499,00
	1.450,00

	MESA ÁUDIO / VÍDEO - SWITCHER DE VÍDEO QUANTIDADE CANAIS: 16 UN, EQUALIZAÇÃO: GRÁFICA 7 BANDAS , TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PHANTOM POWER, MÍNIMO 3 SAÍDAS AUXILIARES. 
	1
	R$ 4.699,38
	4.950,00
	4.749,00
	4.690,00

	CABO AUDIOFREQUÊNCIA MODELO: XLR/P10, MATERIAL CONDUTOR: COBRE
	70
	R$ 707,70
	909,3
	840
	700,00

	PLUG DE AUDIO MATERIAL FERRO XLR MACHO. 
	10
	R$ 1.723,30
	185
	185
	170,00

	PLUG DE ÁUDIO MATERIAL FERRO XLR FEMEA. 
	10
	R$ 498,00
	185
	185
	170,00



Dessa forma, o valor estimado para a presente contratação é de R$ 11.458,00.

8. FORMA DE CONTRATAÇÃO
Conforme o art. 95, §1º da Lei nº 14.133/2021, a contratação será formalizada mediante empenho, dada a entrega imediata dos bens.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do contrato celebrado correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias EXERCÍCIO 2025:
01.001 - CÂMARA MUNICIPAL
01.001. 01.031.4501.2.001 - Manutenção do Poder Legislativo Municipal 3.0.00.00.000 - Despesas Correntes
3.3.90.00.000 

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL
01.001. 01.031.4501.2.001 - Manutenção do Poder Legislativo Municipal 4.0.00.00.000 - Despesas Correntes
4.4.90.00.00.000

10. [bookmark: _GoBack]CONSIDERAÇÕES FINAIS
A contratação é viável e indispensável à continuidade das sessões legislativas e à transparência institucional, estando amparada em dispositivo legal e no interesse público.

Campo Erê/SC, 19 de maio de 2025.



SUZIANI TESKE
Presidente da Câmara de Vereadores de Campo Erê/SC



